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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

MELLO JUNIOR  Funciona:  Ministério Público Ementa: 
DIREITOPROCESSUALCIVIL.Decisãodeindisponibilidadedebens.Cautelarinitiolitis emaçãodeimprobidadeadministrativa. 
Provimentocomafinalidadederesguardar eventualcomandocondenatório.Reparação dedano.Pressupostosda tutela de urgência. 
Verossimilhançaepericuluminmora presentes.Utilidadedamedidaconforme deferidaquantoaosagravantes. 
Insignificânciadebensafetadosemrelação com o quantitativo do dano suposto. Aspecto queafrontacomafinalidadedacautela. 

Provimento parcial.  Conclusões:   POR UNANIMIDADE, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
DES. RELATOR.   USARAM DA PALAVRA OS DRS. GUILHERME TOSTES COSTA -  AGTES E CLÁUDIO VIANNA - REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO -  AGDO.  
 
 019. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0039468-73.2017.8.19.0000  Assunto: Oferta / Alimentos / Família / DIREITO 
CIVIL Origem: CAPITAL 6 VARA DE FAMILIA Ação: 0391723-68.2013.8.19.0001 Protocolo: 3204/2017.00387414 - AGTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: JULIANA GENTIL GEVAERD OAB/RJ-169967 AGDO: SIGILOSO ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO DE LIMA GUIMARAES 
COELHO OAB/RJ-096724  Relator: DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR  Funciona:  Ministério Público 
Ementa: EM SEGREDO DE JUSTIÇA  Conclusões: EM SEGREDO DE JUSTIÇA   
 
 020. APELAÇÃO 0241065-71.2009.8.19.0001  Assunto: Cobrança de Tributo / Dívida Ativa / DIREITO TRIBUTÁRIO Origem: 
CAPITAL CARTORIO ELETRONICO DA 12 VARA FAZ PUBLICA Ação: 0241065-71.2009.8.19.0001 Protocolo: 3204/2017.00367868 - 
APELANTE: MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO PROC.MUNIC.: CAROLINA ZAJA ALMADA CAMPANATE DE OLIVEIRA APELADO: 
ALEXANDRE CAVALCANTE SOUTO ADVOGADO: JOSÉ LINDBERGH FREITAS OAB/RJ-030685 APELADO: AMERICO DOS ANJOS AYRES 
FILHO  Relator: DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Embargos de 
declaração. Desnecessidade de explicitação, ausência de omissão. Os embargos apenas revelam mero inconformismo com o 
resultado, nada mais. Saliente-se que o julgador não está obrigado a rebater todos os temas que lhe são levados a conhecimento, 
devendo, apenas, limitar-se às questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. Precedente do STJ. O que se percebe 
em verdade é que o embargante, por não concordar com a solução dada pelo julgado, pretende reabrir discussão quanto ao já 
decidido, insistindo nas mesmas alegações, e modificar o resultado do julgamento, por via oblíqua, buscando devolver a matéria. 
Certo que o manejo da peça recursal em cotejo não se presta ao desiderato, eis que não se visa, com tal faculdade, atingir os 
objetivos previstos no art. 1.022 do CPC/2015. Precedente do TJERJ e inteligência do Verbete de Súmula nº 52 da mesma Corte de 
Justiça. Ausência de tipicidade. Recurso desprovido.  Conclusões:  POR UNANIMIDADE, REJEITARAM-SE OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 
 
 021. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0066088-25.2017.8.19.0000  Assunto: Medicamentos - Outros / Fornecimento de 
Medicamentos / Saúde / Serviços / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Origem: CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 4 VARA CIVEL Ação: 0028940-35.2017.8.19.0014 Protocolo: 3204/2017.00647369 - AGTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES ADVOGADO: MARCIO NEVES DE OLIVEIRA OAB/RJ-085811 AGDO: PAULO ROBSON BATISTA BARCELOS JÚNIOR 
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO OAB/TJ-000002  Relator: DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR  Funciona:  
Ministério Público e Defensoria Pública Ementa: DIREITO PROCESUAL CIVIL. SAÚDE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
DEFERIMENTO. INCONFORMISMO. EVIDENCIADO OS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 
DESPROVIMENTO.  Conclusões:  POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. 
RELATOR.     
 
 022. APELAÇÃO 0002690-29.2012.8.19.0017  Assunto: Convênio / Licitações  / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS 
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Origem: CASIMIRO DE ABREU VARA UNICA Ação: 0002690-29.2012.8.19.0017 Protocolo: 
3204/2017.00511795 - APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO APELADO: ORLY VEICULOS E PEÇAS 
LTDA APELADO: DANILO DE ARAUJO TAMBASCO ADVOGADO: ROGERIO GOMES DE LAURO OAB/RJ-079383 APELADO: JOAO 
MEDEIROS NETO ADVOGADO: MARCUS HENRIQUE GARCIA SOARES OAB/RJ-055473  Relator: DES. ADOLPHO CORREA DE 
ANDRADE MELLO JUNIOR  Funciona:  Ministério Público Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Ação civil 
pública. Atos de improbidade administrativa. Inexigibilidade de licitação. Aquisição de veículos automotores. Câmara Municipal de 
Casimiro de Abreu. No caso em tela, o Ministério Público, autor da ação civil pública, lastreada nos autos do procedimento 
investigatório n° 2010.00377844, alega a presença de atos de improbidade administrativa, tendo em vista a aquisição direta, com 
inexigibilidade de licitação, de veículos automotores, ensejando, pelos réus, as sanções previstas pelo artigo 12, II, diante da prática 

do ato de improbidade administrativa relacionado no artigo 10, incisos VIII e XII, ou subsidiariamente, nas sanções do artigo 12, 
inciso III, pela prática de ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11, todos expressos na Lei nº 8.429/92. Afirma o 
órgão ministerial que os réus adquiriram, em violação às regras de licitação de 06 (seis) veículos da marca FIAT SIENA no valor total 
de R$240.710,22 (duzentos e quarenta mil, setecentos e dez reais e vinte e dois centavos), amparados pela inexigibilidade prevista 
no artigo 25, I da Lei nº 8.666/93, medida que estaria em afronta aos comandos expressos na lei de licitações, a Lei nº 8.429/92 e 
aos princípios insculpidos na Constituição da República Federativa do Brasil. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
a improbidade é a ilegalidade tipificada e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso, para a caracterização 
do ato de improbidade, indispensável que a conduta tipificada nos art. 9º e 11 da Lei nº 8.249/92 seja dolosa e, no caso do art. 10, 
pelo menos, eivada de culpa grave. Com efeito, em regra a dispensa de licitação não importa em ato que possa ser caracterizado 
como improbidade administrativa, nos termos da lei de regência, pois estabelecida nos dispositivos elencados pela Lei nº 8.666/93, 
especificamente no artigo 24, para as hipóteses de dispensa, e inexigibilidade, de acordo com o artigo 25 da norma.O cerne da 
controvérsia encontra-se na carência do procedimento licitatório, com base no o artigo 1º da Resolução 008/2009 da Câmara 
Municipal de Casimiro de Abreu, que dispôs acerca da padronização de veículos automotores para transporte de passageiros, sendo 
proprietária a edilidade, visando a redução de custos, bem como aprimorar as formas de uso, manutenção e a respectiva assistência 
técnica. Nesse aspecto, é verídico que deverá o administrador instaurar processo administrativo a fim de justificar a dispensa ou 
inexigibilidade, enquadrando a situação de fato às hipóteses previstas na lei. O procedimento licitatório, portanto, busca garantir o 
princípio da isonomia entre aqueles que contratam com a administração, bem como a escolha da proposta mais vantajosa para ela, 
sendo as hipóteses de afastamento da licitação, desta forma, excepcionais. De fato, a contratação direta com fundamento na 
inexigibilidade de licitação pressupõe a inviabilidade de competição, fulcro no art. 25, I, da Lei nº 8.666/96. Muito embora os 
critérios adotados pela Administração Pública para a padronização de sua frota de veículos, mediante a inexigibilidade de licitação, 
não encontrem subsídios na lei regulamentadora, ao afastar a regra geral, inclusive quantos aos requisitos elencados pelo artigo 15, 
inciso I, a ponto de configurar ato de improbidade administrativa, registre-se que o artigo 10, caput da Lei nº 8.492/92 impõe, para 
que se configure lesão ao Erário, a verificação de ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres dos entes públicos, por seus agentes, sejam servidores ou não, o 
que não se demonstra, de concreto.Sob tal prisma, veja-se a existência de parecer técnico emitido por órgão da própria Câmara 
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